
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

|

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE SANTARÉM

|

MEMORANDO 031/2025- DL Santarém, 31 de março de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erlon Rocha
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nºs 1111/2025: 1112/2025 e 1113/2025.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 25 de março de 2025,
segue em anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

. Projeto de Lei/Proc. nº 1111/2025. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E AS RESIDÊNCIAS A DESCARTAREM DE
FORMA ADEQUADA os RESÍDUOS PERFURO CORTANTES NÃO CLASSIFICADOS
COMO RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM - PARÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR SÉRGIO PEREIRA, contendo 03

fis.

. Projeto de Resolução/Proc. nº 1112/2025. ALTERA O INCISO VI DO ART. 29-A DA

LEI MUNICIPAL Nº 20.961 DE 2020 QUE TRATA DA NOMENCLATURA DA 6º

COMISSÃO ALTERANDO-A PARA "DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE,
ENFRENTAMENTO EPREVENÇÃO DO USO DE DROGAS E SEGURANÇA PÚBLICA".

AUTORIA: 6º COMISSÃO PERMANENTE DA 20º LEGISLATURA, contendo 03 fls.
. Projeto de Lei/Proc. nº 1113/2025. DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO “EVENTO
DA SOLTURA DOS QUELÔNIOS” DO PROJETO “QUELÔNIOS NAS ÁGUAS” QUE
ACONTECE NA COMUNIDADE CORREIO DO TAPARÁ, A SER INCLUSO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, REALIZADO
ANUALMENTE NO MÊS DE ABRIL. AUTORIA: VEREADOR ERLON ROCHA, contendo
02 fis.

Cordialmente,

MARLUCYA VASCONCELOS NAZARÉ LOPES
Diretora do Departamento Legislativo

CAMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
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